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JURÍDICO

 

 
 

DECRETO Nº 1.904, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a Aprovação do Loteamento, 

denominando Bairro São João, em Antunes 

Distrito do Município de Igaratinga-MG e dá outras 

providências. 

O Prefeito de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais de seu 

cargo, considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.294/2014 e na Lei Federal n° 6.766/1979, e 

suas alterações, e, 

Considerando os requerimentos de protocolos números 8.759/2021 e 13.065/2023, 

contendo os documentos necessários para a aprovação do loteamento, situado no perímetro 

urbano no Distrito de Antunes/MG, com uma área total de 52.556,00 m² (cinquenta e dois mil 

quinhentos e cinquenta e seis metros quadrados); 

Considerando a aprovação técnica dos projetos pela área de engenharia e vistoria da 

conclusão de todas as obras de infraestrutura do loteamento; 

DECRETA: 

Art.1º- Ficam aprovados os projetos de parcelamento e implementação do loteamento 

denominado Bairro São João, situado no perímetro urbano de Antunes-MG Distrito do Município 

de Igaratinga-MG, com uma área total de 52.556,00 m² (cinquenta e dois mil quinhentos e 

cinquenta e seis metros quadrados), devidamente registrado na matricula n° 70.966, livro n°02, 

ficha n° 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas-MG, Rodrigues 

Gestão Imobiliária e empreendimentos Ltda., sendo dividida na seguinte forma:  

a) 31.825,47 m² (trinta e um mil oitocentos e vinte e cinco metros e quarenta e sete 

centímetros quadrados), de área de lotes, sendo dividida em 147 (cento e quarenta e 

sete) Lotes, e em 09 (nove) Quadras; 

b) 16.524,07 m² (dezesseis mil quinhentos e vinte e quatro metros e sete centímetros 

quadrados), de área de Ruas; 
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LICITAÇÃO

 

c) 4.206,46 m² (quatro mil duzentos e seis metros e quarenta e seis centímetros 

quadrados), de área de lotes institucionais, sendo divididas em duas unidades;  

Art. 2º- A aprovação do loteamento segue as normas estabelecidas pela Lei Federal nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, e pela Lei Municipal nº 1.294/2014, com as suas alterações. 

Art.3º- O loteamento aprovado será destinado ao uso residencial e ou comercial. 

Art.4º- Fica, o proprietário, obrigado a cumprir as obrigações e respectivos prazos, 

assumidos pela loteadora, através do termo de doação, parte integrante do processo de 

aprovação do referido loteamento, sujeitando-se além das sanções previstas no citado termo, às 

penas previstas na Legislação vigente, em razão do descumprimento. 

Art.5°- O proprietário deverá divulgar em todos os materiais e meios de veiculação 

publicitária, a aprovação do Loteamento na Prefeitura Municipal de Igaratinga/MG, bem como 

constar das escrituras públicas dos lotes alienados, tanto nos contratos de compromisso ou 

promessa de compra e venda, informando as obrigações a serem cumpridas e o cronograma de 

obras de infraestruturas que correrão às suas expensas. 

Art.6°- Fica revogado o Decreto nº1.891, de 28 de setembro de 2023. 

Art.7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Igaratinga-MG, 16 de novembro de 2023. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público o resultado do processo licitatório nº 

122/2023, tomada de preço nº 12/2023 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DAS RUAS 

PITANGUI E PARÁ DE MINAS DO BAIRRO CENTRO NO MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG. 

CONVÊNIO: 916599/2021 – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, conforme 

descrito no termo de referência. Empresa vencedora: ECR EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E 
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CONSERVAÇÃO RODOVIARIA LTDA que apresentou valor global de R$ 

521.600,31 (quinhentos e vinte e um mil, seiscentos reais e trinta e um centavos). Igaratinga, 16 

de novembro de 2023.  Letícia Gomes Lara. Presidente da Comissão de Licitação. 

O MUNICIPIO DE IGARATINGA-MG, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 

127/2023, Pregão Presencial nº 50/2023 e Registro de Preço n° 45/2023. Objeto – AQUISIÇÃO 

EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE CONSUMO PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E O CENTRO DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura dia 

29/11/2023 às 08h30min. Dotações Orçamentárias: Fichas – 358, 359, 360, 456, 457, 381, 382, 

469, 390, 405, 406, 427, 428, 429 e 481.  Mais informações pelo telefone 37–3246-1134. Edital 

encontra-se na Prefeitura ou no site www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 16 de novembro de 

2023. Letícia Gomes Lara – Pregoeira.  

 

 

 

 


